
 

 

CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

RELATÓRIO INERENTES AOS PARECERERES CONCLUSIVO 
SOBRE OS RECURSOS INTERPOSTOS,    

EM RELAÇÃO AO GABARITO PROVISÓRIO.    
 

1. AGENTE DE ENDEMIAS 
  1.1. Os candidatos JOSE ARI DE SOUSA FEITOSA, inscrição nº 0428,     

MAURYSTENIO GOMES DE AZEVEDO, inscrição 0684, QUILA MARIA 

DE SOUSA FEITOSA, inscrição nº 0396, e VANDERLEI COSTA DE 

SOUSA Nº 0296, questionam a alternativa A da questão 17. 

 

  Por equivoco de digitação, o Gabarito Provisório apresentou, como 

correta a alternativa A, quando deveria sê-la a alternativa  D. 
 

  A Comissão acata o Recurso, alterando de A para D, a alternativa 

correta da questão 17. 

 

2. CIRURGIÃO DENTISTA 
2.1. A candidata, CATARINA MARTINS TAHIM, inscrição 0265, questiona 

as alternativas, C da  questão 21 e B da questão 28. 

   Segundo o Professor responsável pela elaboração da Prova, a 

questão se apresenta de forma dúbia, na forma que foi digitalizada, optando 

pela anulação das questões.  

 

  RECURSOS PROCEDENTES, anulando-se as questões de nº 
21 e 28 

    
3. ENFERMEIRO  

       3.1.As candidatas, ALINE RAMOS BASTOS, inscrição 0509, MARIA 

ARTUNILDA BEZERRA PINHO, inscrição 0040, SANDRA AVILA 

CAVALCANTE, inscrição 0045 e VANESSA MARIA CARVALHO 

SIQUEIRA, questiona a alternativa B da questão 8. 

   Segundo o Professor responsável pela elaboração da Prova, a 

alternativa indicada pela candidata Aline, realmente é a correta, ou seja, a 

alternativa A, estando de acordo com a fundamentação colocada pela 

candidata, qual seja: 

 “ Após avaliação, se o contato for considerado indene (não 

doente), avaliar cicatriz vacinal de BCG e seguir a recomendação 

às novas condutas preconizadas, que não mais deve fazer 

aprazamento do contato para a segunda dose (BRASIL, 2008, pg. 

93) Caderno de Atenção Básica, n. 21: Vigilância em Saúde. 

   

   RECURSO PROCEDENTE,  alterando-se a alternativa B para 

A. 
 

 



 3.2. A candidata, SANDRA AVILA CAVALCANTE, inscrição 0045, 

questiona a alternativa C da questão 19. 

   Segundo o Professor responsável pela elaboração da Prova, a 

alternativa correta é a de letra B, não indicada pela referida candidata, tendo 

oferecido o seguinte parecer: 

  “ Como é enfocado, medida prioritária, a melhor resposta é a B, pois a 
respiração deve ser vista, com prioridade, em face a uma possível 
desidratação leve.  

 

RECURSO PROCEDENTE,  alterando-se a alternativa C para 

B. 
 

  

 3.3. As candidatas,  MARIA ARTUNILDA BEZERRA PINHO, inscrição 

0040, SANDRA AVILA CAVALCANTE, inscrição 0045 e VANESSA 
MARIA CARVALHO SIQUEIRA, questiona a alternativa D da questão 

22. 

   Segundo o Professor responsável pela elaboração da Prova, não 

existe alternativa, dentre aquelas apresentadas na questão 22, pois a 

seqüência correta seria III, II, IV e I.  
   RECURSO PROCEDENTE,    anulando-se a questão de nº 22 

 

    
 3.4. As candidatas, MARIA ARTUNILDA BEZERRA PINHO, inscrição 

0040 e VANESSA MARIA CARVALHO SIQUEIRA, questiona a 

alternativa D da questão 24. 
   Segundo o Professor responsável pela elaboração da Prova, é 

improcedente o questionamento, uma vez, a alternativa correta é, realmente 

a de letra D. 

   

   RECURSO IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterada a 

alternativa D. 

 

 

3.5. As candidatas, ALINE RAMOS BASTOS, inscrição 0509, MARIA 

ARTUNILDA BEZERRA PINHO, inscrição 0040, SANDRA AVILA 

CAVALCANTE, inscrição 0045 e VANESSA MARIA CARVALHO 

SIQUEIRA, questiona a alternativa A da questão 28. 

   Segundo o Professor responsável pela elaboração da Prova, a 

questão se apresenta de forma dúbia, na forma que foi digitalizada, optando 

pela anulação da referida questão. 

   

   RECURSO PROCEDENTE,    anulando-se a questão de nº 28 
 

Fortaleza, 8 de outubro de 2009 

Coordenação Geral 


